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OFÍCIO CIRCULAR N° 016/AMM/PRESIDÊNCIA/2023 

 

Cuiabá, 09 de março de 2023. 

 

 

 

 

Aos (as) Senhores (as) Prefeitos (as) municipais. 

 

 

 
Assunto: Informações acerca do Busca Ativa Escolar e 

Recuperação da Defasagem Escolar. 

 

 

Excelentíssimos (as) Senhores (as), 

 

 

 
A Associação Mato-grossense dos Municípios, neste 

ato representada por seu Presidente Neurilan Fraga, 

cumprimentando-os cordialmente, vem, a emérita presença de 

Vossas Excelências, informá-los acerca da necessidade de estarem 

respondendo o questionário enviado pela UNDIME, acerca das ações 

do Busca Ativa Escolar e da Recuperação da Defasagem Escolar. 

 
As informações solicitadas, visa atender o pedido 

do Ministério Público de Mato Grosso através do Centro de 

Apoio Operacional de Educação, feito tanto a AMM, quanto a 

UNDIME, a fim de terem acesso ás ações de implementação e 

execução de cada Ente, frente aos planos municipais e estaduais, 

com intuito de incentivar a concretização desses programas. 
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Salientamos que a Busca Ativa, tem como principal 

objetivo identificar a evasão dos alunos do ambiente escolar, 

que poderá ser feito através de uma plataforma de acesso aos 

cidadãos, e o plano de Recuperação da Defasagem Escolar tem 

com intuito sanar os prejuízos no acesso à Educação trazidos 

pela pandemia do COVID-19. 

 
O formulário contendo os questionamentos a serem 

respondidos pelos representantes dos Municípios, está disponível 

através do seguinte link: 

https://form.jotform.com/230612569105653, o qual já foi 

encaminhado pela UNDIME ás Secretarias Municipais de Educação 

no dia 06 de março, estabelecendo um prazo de 10 (dez) dias 

para resposta. 

 
Nesse sentido, solicitamos que Vossas Excelências, 

reforcem junto aos Secretários (as) de Educação à importância 

e necessidade de responderem o formulário. 

 
Sendo o que tínhamos para expor no momento, nos 

colocamos à disposição para maiores esclarecimentos, e na 

oportunidade declaramos nossos votos de estima e consideração. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

NEURILAN FRAGA 

PRESIDENTE 
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